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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 031/2025/PMX  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 011/2025/PMX  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025/PMX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO Nº 230/2025/FMS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO Nº 

230/2025/FMS, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE XINGUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA 

DSB ENGENHARIA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 

nº 11.194.088/0001-46, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde 

a Sra. JANAINA PEREIRA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública portadora 

do RG nº 4.421.765, SSP GO, e inscrita no CPF sob nº 719.815.352-68, residente e 

domiciliada na Avenida ouro, QD M lote 06, setor nova Xinguara, Xinguara, Estado do 

Pará, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 

DSB ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.791.766/0001-03 estabelecida à Rua 

03 de Agosto, s/nº Quadra 07 Lote 001, Bairro Loteamento Esplanada, CEP: 68.350-135, 

Canaã dos Carajás - PA, Telefone: (94) 99206-5681, e-mail: dsmult01@gmail.com,  

representada neste ato pelo Sr. DENILSON DA SILVA BARROS, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG 7.277.478 PC - PA, CPF 030.452.232-57 residente e 

domiciliado na cidade de Canaã dos Carajás - PA, doravante denominada CONTRATADA, 

Tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 

031/2025/PMX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

bem como da legislação correlata aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 011/2025/PMX, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS DE 

PEQUENO E MÉDIO PORTE E MOTOCICLETAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE 

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA E SUAS SECRETARIAS, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
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1.2. Objeto da contratação: 

LOTE 02 - SERVIÇOS DE ELÉTRICA E IGNIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES (PEQUENO PORTE) 

 ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
MARCA QTD UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL DESCONTO 

01 

Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e assistência 
técnica, compreendendo: 
SERVIÇO DE ELETRICA E 
IGNIÇÃO. 

PRÓPRIA 1.000 h 231,57 231.570,00 50% 

02 

PEÇAS ELÉTRICAS E IGNIÇÃO 
AUTOMOTIVA VEICULOS 
LEVES: Peças, componentes e 
acessórios, genuínos ou originais, 
de primeira linha, não se 
admitindo 
remanufaturas, recondicionados 
e/ou recuperados. Devendo 
atender às mesmas 
especificações técnicas e padrões 
de qualidade de produção do 
fabricante/montadora (ABNT NBR 
152960), com maior percentual 
de 
desconto sobre o valor da tabela 
de peças das montadoras, 
podendo ser comprovado os 
preços pelos dados fornecidos 

pelo software AUDATEX ou outro 
software similar de mesma 
confiabilidade. 

ORIGINAL 
/GENUINO 

1 UND 90.000,00 90.000,00 50% 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 - R$ 321.570,00 (TREZENTOS E VINTE E UM MIL 
QUINHENTOS E SETENTA REAIS). 

R$ 321.570,00 

 

LOTE 03 - SERVIÇOS DE AR-CONDICIONADO AUTOMOTIVO VEÍCULOS LEVES (PEQUENO PORTE) 

 ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
MARCA QTD UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL DESCONTO 

01 

Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e assistência 
técnica, compreendendo: 
SERVIÇO DE SERVIÇOS DE 
ARCONDICIONADO 
AUTOMOTIVO 

PROPRIA 900 h 200,94 180.846,00 44% 

02 

PEÇAS DE AR-CONDICIONADO 
AUTOMOTIVA VEICULOS 
LEVES: Peças, componentes e 
acessórios, genuínos ou originais, 
de primeira linha, não se 
admitindo 
remanufaturas, recondicionados 
e/ou recuperados. Devendo 
atender às mesmas 
especificações técnicas e padrões 
de qualidade de produção do 
fabricante/montadora (ABNT NBR 

ORIGINAL 
/GENUINO 

1 UND 150.000,00 150.000,00 44% 
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152960), com maior percentual 
de 
desconto sobre o valor da tabela 
de peças das montadoras, 
podendo ser comprovado os 
preços pelos dados fornecidos 
pelo software AUDATEX ou outro 
software similar de mesma 
confiabilidade. 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 - R$ 330.846,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL 
OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS). 

R$ 330.846,00 

 

LOTE 10 – SERVIÇOS MECÂNICOS MOTOCICLETAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
MARCA QTD UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL DESCONTO 

1 

Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e 
assistência 
técnica, compreendendo: 
SERVIÇO MECANICOS EM 
GERAL 

PROPRIA 500 h 116,70 58.350,00 50% 

2 

PEÇAS MECÂNICAS 
MOTOCICLETAS: Peças, 
componentes e acessórios, 
genuínos ou originais, de 
primeira 

linha, não se admitindo 
remanufaturas, recondicionados 
e/ou recuperados. Devendo 
atender às mesmas 
especificações técnicas e 
padrões 
de qualidade de produção do 
fabricante/montadora (ABNT 
NBR 
152960), com maior percentual 
de 
desconto sobre o valor da tabela 
de peças das montadoras, 
podendo ser comprovado os 
preços pelos dados fornecidos 
pelo software AUDATEX ou 
outro 

software similar de mesma 
confiabilidade. 

ORIGINAL 
/GENUINO 

1 UND 30.000,00 30.000,00 50% 

VALOR TOTAL DO LOTE 10 - R$ 88.350,00 (OITENTA E OITO MIL TREZENTOS 
E CINQUENTA REAIS). 

R$ 88.350,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 + LOTE 03 + LOTE 10 = R$ 740.766,00 
(SETECENTOS E QUARENTA MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS). 

 
R$ 740.766,00 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, sendo permitida a negociação com o CONTRATADO. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser formalizada mediante termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
com sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total do contrato é de R$ 740.766,00 (SETECENTOS E QUARENTA 

MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das 

dotações orçamentárias para o orçamento de 2025, na classificação abaixo: 

 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2074 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após A 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

5.1. A entrega das peças e serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias contados a 
partir da data de recebimento da ordem de compra. 

5.2. Os serviços deverão ser prestados em local próprio/empreendimento da empresa 
beneficiaria da ata de registro de preços, ficando a cargo da Contratante transportar os 
veículos até o local, desde que o mesmo não esteja há uma distância superior a 4km da 
sede do munícipio de Xinguara, caso esteja a contratada deverá arcar com os custos de 
transporte. 

5.3. O processamento dos serviços será iniciado com a apresentação das Ordens de 
Serviço, com relato dos serviços a serem executados e/ou sintomas apresentados e 
demais características do veículo pertencentes à frota deste Poder. 

5.3.1. Após o recebimento das Ordens de Serviço a CONTRATADA deverá elaborar 
orçamento dos serviços, peças, componentes e materiais utilizando-se como referência a 
Tabela da montadora, pelos dados fornecidos pelo software AUDATEX ou outro software 
similar de mesma confiabilidade, o orçamento deverá ser apresentado em até 48 
(quarenta e oito) horas, após a solicitação. 

5.3.2. A apuração dos custos das peças dar-se-á por meio de identificação dos preços 
constantes na tabela da montadora, pelos dados fornecidos pelo software AUDATEX ou 
outro software similar de mesma confiabilidade, deduzidos os descontos 
consignados em contrato. 

5.3.2.1. Os descontos a serem concedidos sobre o valor das peças e dos serviços 
prestados no âmbito deste contrato são aqueles expressamente descritos na tabela anexa 
ao presente instrumento contratual, a qual integra este contrato para todos os fins de 
direito. Referida tabela reflete fielmente os percentuais de desconto ofertados pela 
CONTRATADA na fase de disputa do certame licitatório, e prevalecerão durante toda a 
vigência do contrato, não sendo admitida sua alteração unilateral, salvo expressa 
autorização da Administração, mediante justificativa formal e vantajosa ao interesse 
público. 

5.3.3.  Os orçamentos serão auditados pela CONTRATANTE e após análise e aprovação 
a execução dos serviços serão autorizadas. 

5.3.4.  A contratada deverá fornecer e/ou disponibilizar sem ônus para o CONTRATANTE, 
as tabelas ou sistema informatizado AUDATEX ou outro software similar de mesma 
confiabilidade para facilitar o processo de conferência dos orçamentos. 
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5.3.5.  A execução dos serviços somente ocorrer após a aprovação da CONTRATANTE. 

5.4. A aquisição das peças e a prestação dos serviços será de forma parcelada, conforme 
a necessidade de cada Secretaria. 

5.5. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, registrado, 
uniformizado. 

5.6. Utilizar peças genuínas e/ou originais, materiais e acessórios originais, desde que 
atendidas às recomendações do fabricante do veículo, não podendo valer-se, em 
nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais mediante 
autorização escrita da CONTRATANTE e justificativa da CONTRATADA, do motivo da 
utilização da peça sem ser original. 

a) Peças genuínas – são aquelas fornecidas pela montadora do veículo, de 
fabricação própria ou de outros fabricantes/fornecedores, que abastecem a linha de 
montagem com peças produzidas seguindo as especificações e projeto do fabricante 
do veículo, especificações essas como: medidas, qualidade do material, variações 
padrão e outras características que propiciem um funcionamento harmônico com os 
demais componentes. Estas peças passam por um rigoroso controle de qualidade, 
o que garante a vida útil e a originalidade do veículo.    

b) Peças originais – são aquelas fornecidas pelo fabricante, o qual produz as 
peças/acessórios e os fornece às montadoras. Nesse caso, o fabricante detém o 
projeto para fornecimento à montadora, porém em embalagem, controle de 
qualidade e garantia próprios, diferente da montadora.    

5.7. Os valores de desconto em peças e custo da mão-de-obra consignados na proposta 
de preços são IRREAJUSTÁVEIS durante sua vigência que será de 24 (vinte e quatro) 
meses. 

5.8. O serviço subcontratado será de inteira responsabilidade da contratada, inclusive o 
preço praticado, competindo à contratante tratar somente com a contratada qualquer 
eventualidade nos serviços. 

5.9. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do 
(s) bem (s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente 
Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 

5.10. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão 
diligenciar junto à (s) Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e 
qualidade dos materiais oferecidos; 

5.11. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5.12. Contratada deverá disponibilizar de materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços; 

5.13. Requisitos sustentáveis para a CONTRATADA: 
a) Adotar práticas que reduzam a poluição e minimizem o desperdício de recursos, 
quando couber, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010; 
b) Atender ao padrão de qualidade dos serviços, respeitando obrigatoriamente a 
especificação já elencada no Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

5.14. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

6.1.1. A subcontratação fica limitada até 30% do objeto, desde que previamente 

autorizada pela Administração Municipal.  

6.1.2. Para atendimento as determinações do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) 

empresa(s) que vencer(em) o certame, caso não sejam enquadradas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de até 30% 

do objeto com microempresas ou empresas de pequeno porte.  

6.2. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorização 

do mesmo, sob proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de 

responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 

subcontratar parte do serviço, até 30% (trinta por cento) do valor licitado para a 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte, desde que não alterem 

substancialmente as cláusulas pactuadas.   

6.3. No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar no prazo máximo 

de 30(trinta) dias, após a assinatura do contrato, a efetivação da subcontratação, através 

dos seguintes documentos:    

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada, 

com firma reconhecida em cartório;   

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);    
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c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da 

Certidão Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em 

vigor, juntamente com a declaração firmada por contador;   

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vínculo 

pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, 

diretamente ou através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em 

conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado 

expressamente qualquer vínculo que possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica.   

6.4. A(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que 

executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, 

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.   

6.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 

responsável perante ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de 

empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes 

desta licitação.    

6.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao 

órgão licitante e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma 

espécie entre a o município ou órgão licitante e a subcontratada, inclusive no que se 

refere a medição e pagamento direto a subcontratada.   

6.7. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela 

administração pública, sendo causa de rescisão contratual.   

6.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 

inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada.   

6.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.    

6.10. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;   

6.11. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 

empresas específicas sendo livre a indicação por parte da proponente.   
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6.12. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.    

6.13. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar nº 123/06, às ME/EPP 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

definitivo dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

responsável designado pela CONTRATANTE, conforme disposto no art. 145 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA com a indicação dos dados 

bancários necessários para o crédito, bem como deverá estar acompanhada de: 

a) Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 124, 

incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021;  

b) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e perante a Seguridade Social.   

7.3.   O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou outro meio 

previamente acordado entre as partes, desde que seja garantida a rastreabilidade do 

pagamento.  

7.4. Caso sejam constatados vícios ou irregularidades nos produtos entregues, ou na 

documentação apresentada, o prazo para pagamento ficará suspenso até que a 

CONTRATADA regularize as pendências. O prazo será reiniciado a partir da regularização.  

7.5. A CONTRATANTE poderá reter valores eventualmente devidos, caso sejam 

identificadas obrigações contratuais, fiscais ou legais descumpridas pela CONTRATADA, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

7.6. Os encargos decorrentes de atrasos de pagamento por parte da CONTRATANTE, 

quando devidos, serão limitados aos índices estabelecidos pela legislação vigente, 

aplicados sobre o valor atualizado.  

7.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.7.1. O prazo de validade;  

7.7.2. A data da emissão;  
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7.7.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.7.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.7.5. O valor a pagar; e  

7.7.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras.   Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante. consulta para:  

7.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar: 

7.9.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência;  

7.9.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação.  

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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7.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 23/01/2025.  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de 

IGP-M é o Índice Geral de Preços – Mercado.   

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s) 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.   

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.   

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.   

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
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fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.6.1. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

9.6.2. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Xinguara – PA para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO;  

9.6.3. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.  

9.6.4. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.6.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

9.6.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas, além das previstas no termo de referência:  

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
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10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 

poderá onerar o objeto do contrato;  

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

10.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   
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10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único);  

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

10.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados;  

10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;  

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere;  

10.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

segurança e à saúde no trabalho;  

10.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;  
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10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 

observada a legislação pertinente;  

10.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 

e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista 

de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho 

de 2008;  

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho;  

10.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso);  

10.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

10.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  
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VI. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV      -  Multa: 

 

(a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 0,5 % a 30% do valor do Contrato.  

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.   

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato.  

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 

30% do valor do Contrato.  

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

 

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I -        a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II -       as peculiaridades do caso concreto; 

III -      as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -       os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações     dos órgãos de controle. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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12.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 30 (trinta) dias de antecedência desse dia. 

12.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

30 (trinta) dias da data da comunicação.  

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.7.3. Indenizações e multas.  

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.3.1. Para garantir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, fica designado o Sr(a). SABRINA AIRES DA SILVA, CPF nº 

010.554.812-06, RG n° 10387912 PC/PA, Matrícula: 56901, e portaria nº. 66/25, 

servidor(a) Público municipal, como Fiscal do Contrato. 

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

15.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

15.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

15.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

15.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

15.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

15.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO   
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza 

efeitos legais.   

 

    Xinguara - PA, 08 de maio de 2025.   

 

 

   

_______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JANAINA PEREIRA FERREIRA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________ 

DSB ENGENHARIA LTDA  

DENILSON DA SILVA BARROS – Representante 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1.____________________ 

 

 

2.____________________ 
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